
. Prefeitura Munici~al ~a [stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TBI Hg 32/6o - DE 28 DE DEZEMBRO DE l960e• 

.. 
O Be1ihor Uilsein Abirachod, Prof'ei te Mo.nicipal da Estan_ 

eia Balne~ia do Ubutuba 1 Estad0 de não Paulo&· 

... 
FAÇO SADEH qu() a Camara Municipal d.ecretou • eu sanc13 

no • promulgo a segUinta Lei: 

Artig• lG) - O Imposto Terri>torio.1 Urbano que recair sÔbre as ~•as s1-
t:mdas ©tt compreerc.did.as entre as Ruas Libàrdt!d• ·até Canlll!lm. 

1 

bébe; esta até a Cendessa do V:lmieil·•; esta a llans Staden.5 esta. at: a j 
Báltazar Fertes1 esta at: Av. Ipereig e esta at& seu fi.m. e que ailida li 

• não est0'f3111 sendo edificados, ser~ c~brado c0m o acréscim. de 50~ no li 
pr~ximo oxerc:Ício do 1961, acrescendo-se de mais 10% em cada exerc:!cie 

. # - "! 
segUinte, até que no terreno seja feita u editivaçac.- · . . . 

4 mno• - o acréscime não sar~ cobrado se • contribuinte, lla data em 
que o imposte fer exegid&, provar que 1Jdc1oa •dif'icação I 

110 terren.o.-

Artige ao) .. Estn r .. s;t entrar: em vigQr na data de sua pÍlbllcaçãe revoga - , das as di~posiç~es en contrario.-

Ubo.tttbo,, 28 de Dozombro do 1960.-

p;{;;/f;v' &w dt~ 
Wilson Abirached.- / ~~_,_,,,_ __ ___.. 

RBBISTRADA E PUBLICADA llA SF:Cfü:TARIA DA PREFEITURA MUNI

CIPAL DA ESTÂNCIA BALNF.ÁRIA DE UBATUBA, EM 28 DE Dl~ZEMBRO DE l96oJ.l.. 

-~ ' .. --------= 
Luiz Carlos Viaima.-. 
SocretQ;Substitute.-


